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ATOS DO EXECUTIVO
LEIS ORDINÁRIAS

ID: 4067-C0SSWVJL

1

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETOS

ID: 4067-MJB2UVD2

DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0101 03 SECRETARIA DE GOVERNO

27 15.000,0004.122.0003.2005.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

0101 05 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA

50 125,0004.123.0003.2014.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA

62 1.400.000,0004.129.0003.2015.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DA RECEITA

0101 06 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA

125 120.000,0012.361.0006.1553.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

ATENDIMENTO A EMENDAS IMPOSITIVAS NA ÁREA DA EDU

135 20.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ

149 150.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$16.539.525,00 distribuídos as seguintes dotações:

16.539.525,00Suplementação ( + )

O Prefeito Municipal de Parnaíba/PI, no uso de suas atribuições legais 

considerando as disposições de Lei nº 4.003.

1

ID: 4067-MJB2UVD2

DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4.003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0201 06 FUNDEB

181 3.000.000,0012.361.0006.2050.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5411

541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

01

230 000 FUNDEB - Magistério

REMUN.E ENC. DE PROF.DO ENS. FUNDAMENTAL-(FUNDEB

188 500.000,0012.361.0006.2050.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5411

541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

01

230 000 FUNDEB - Magistério

REMUN.E ENC. DE PROF.DO ENS. FUNDAMENTAL-(FUNDEB

213 500.000,0012.365.0006.2055.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5401

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

230 000 FUNDEB - Magistério

REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS PROFESSORES DA ED

214 500.000,0012.365.0006.2055.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5421

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

230 000 FUNDEB - Magistério

REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS PROFESSORES DA ED

2117 3.000.000,0012.361.0006.2054.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5401

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇAO DO ENSINO BÁSICO - (FUNDEB 30%)

2126 200.000,0012.361.0006.2054.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5401

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇAO DO ENSINO BÁSICO - (FUNDEB 30%)

0401 06 DIRET. DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

354 185.000,0027.812.0006.1511.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

JOGOS ESCOLARES PARNAIBANOS

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2

ID: 4067-MJB2UVD2

DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4.003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

382 400.000,0010.122.0008.2025.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

388 80.000,0010.122.0008.2025.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

416 22.000,0010.122.0008.2156.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE,

453 100.000,0010.301.0008.2117.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS D

469 193.000,0010.301.0008.2202.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DE SAÚD

475 43.000,0010.301.0008.2202.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DE SAÚD

487 431.000,0010.301.0008.2202.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DE SAÚD

511 70.000,0010.301.0008.2204.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NAS UNIDADES DE SAUD
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ID: 4067-MJB2UVD2

DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4.003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

515 15.400,0010.301.0008.2204.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NAS UNIDADES DE SAUD

527 80.000,0010.301.0008.2223.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO NÚCLEO AMPLIADO DE APOIO À SAÚDE

529 17.600,0010.301.0008.2223.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO NÚCLEO AMPLIADO DE APOIO À SAÚDE

545 6.000,0010.301.0008.2325.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 001 Não se aplica.

MANUTENÇÃO DAS ACADEMIAS DE SAÚDE

546 2.000,0010.301.0008.2325.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 001 Não se aplica.

MANUTENÇÃO DAS ACADEMIAS DE SAÚDE

706 25.000,0010.302.0008.2215.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

719 82.000,0010.302.0008.2215.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

797 250.000,0010.304.0008.2118.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

4

ID: 4067-MJB2UVD2

DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4.003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

854 85.000,0010.305.0008.2222.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA

2144 3.600.000,0010.302.0008.2216.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTÃO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

AÇÕES DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB

0101 11 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA

1021 500,0004.122.0003.2042.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAEST

0101 13 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA

1259 124.000,0004.122.0003.2049.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, TRÂNSI

1266 2.500,0004.122.0003.2049.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, TRÂNSI

0501 13 Superintendência de Articulação das Forças de Segu

1309 42.000,0004.122.0003.2310.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONA

0601 13 Guarda Civil de Parnaíba

1322 763.000,0004.122.0003.2320.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Manutenção das Ações da Guarda Civil de Parnaíba

5

ID: 4067-MJB2UVD2

DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4.003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0601 13 Guarda Civil de Parnaíba

1324 185.000,0004.122.0003.2320.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Manutenção das Ações da Guarda Civil de Parnaíba

0201 30 Superintendência de Administração

1617 250.000,0004.122.0003.2008.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Manutenção das Ações da Superintendência de Administração

2140 20.000,0028.846.0018.0030.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS

3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES PATRONAIS DA ADMINISTR

0801 30 Superintendência de Cultura

1685 200,0004.122.0003.2024.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA

1713 60.000,0013.392.0013.1316.0000 ECONOMIA CRIATIVA E CULTURA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

DIVERSIDADE CULTURAL E RELIGIOSA

1101 30 Superintendência de Turismo

1785 50,0023.695.0005.2298.0000 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISM

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO

1301 30 Central de Licitações e Contratos Administrativos

1803 150,0004.122.0003.2319.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CENTRAL DE LICITAÇÕES E

6
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DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4003
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

03 SECRETARIA DE GOVERNO01 01

26 -15.000,0004.122.0003.2005.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

05 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA01 01

2042 -125,0004.123.0003.2014.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA

06 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA01 01

139 -305.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

168 -20.000,0012.361.0006.2282.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação

REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS PROFESSORES DA EDUC

06 FUNDEB01 02

180 -3.000.000,0012.361.0006.2050.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 5401 01

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Magistério

REMUN.E ENC. DE PROF.DO ENS. FUNDAMENTAL-(FUNDEB 7

205 -50.000,0012.365.0006.2048.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 5421 01

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (FUNDEB 30%)
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06 FUNDEB01 02

206 -150.000,0012.365.0006.2048.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 5421 01

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (FUNDEB 30%)

06 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL01 03

244 -150.000,0012.365.0006.1226.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação

CONSTRUÇÃO/REFORMA DE ESPAÇO PARA RECREAÇÃO INF

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

409 -1.000,0010.122.0008.2126.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL DE CONTABILIDAD

418 -3.000,0010.122.0008.2156.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE, AV

476 -10.000,0010.301.0008.2202.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DE SAÚDE 

478 -200.000,0010.301.0008.2202.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DE SAÚDE 

611 -5.000,0010.302.0008.2154.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 6001 02

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓG
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08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

636 -3.000,0010.302.0008.2155.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE EM SAÚDE

798 -300.000,0010.304.0008.2118.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 6001 02

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

804 -70.400,0010.304.0008.2118.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R. Grupo: 6001 02

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

850 -364.600,0010.305.0008.2222.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 6041 02

604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitário
999 000 Não se aplica

REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA S

852 -5.000,0010.305.0008.2222.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA S

11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS01 02

1042 -1.200.000,0015.451.0009.1058.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

ABERTURA, RECUPERAÇÃO  E COMPLEMENTAÇÃO DE ESTR

1046 -3.600.000,0015.451.0009.1098.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

1051 -5.640.000,0015.451.0009.1101.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

9

ID: 4067-MJB2UVD2

DECRETO Nº 286 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.4003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS01 02

1059 -1.116.500,0015.451.0009.1199.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

ESGOTO SANITÁRIO - PAC I

11 Superintendência da Habitação e Regularização Fund01 05

1126 -500,0004.122.0003.2339.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁR

30 Superintendência de Administração01 02

1609 -20.400,0004.122.0003.2008.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

Manutenção das Ações da Superintendência de Administração

30 Superintendência de Cultura01 08

1698 -310.000,0013.392.0013.1034.0000 ECONOMIA CRIATIVA E CULTURA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

REALIZAÇÃO DE FESTIVAIS CULTURAIS

-16.539.525,00Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE BRITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
EMANUEL CUNHA DE BRITO:05095164329
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=CERTIFICADO 
DIGITAL, OU=Certificado Digital PF A1, 
OU=30994184000113, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=FRANCISCO EMANUEL CUNHA 
DE BRITO:05095164329
Razão: Eu sou o autor desse documento
Localização: 

FRANCISCO 
EMANUEL CUNHA 

DE BRITO:
05095164329
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DECRETO Nº 293 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0101 05 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA

58 6.000,0004.123.0003.2014.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA

0101 06 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA

132 7.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ

137 4.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ

152 822.000,0012.361.0006.2066.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 5501

550 Transferência do Salário-Educação

01

999 002 Não se Aplica

QUOTA MUNICIPAL DO SALARIO EDUCAÇÃO

156 39.000,0012.361.0006.2066.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5501

550 Transferência do Salário-Educação

01

999 002 Não se Aplica

QUOTA MUNICIPAL DO SALARIO EDUCAÇÃO

0401 06 DIRET. DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

354 285.000,0027.812.0006.1511.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

JOGOS ESCOLARES PARNAIBANOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$2.712.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

2.712.500,00Suplementação ( + )

 O Prefeito Municipal de Parnaíba/PI, no uso de suas atribuições legais 

considerando as disposições de Lei nº 4.003.
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06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

570 21.000,0010.302.0008.2116.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUT. DO C. DE ATEND. PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DRO

574 4.620,0010.302.0008.2116.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUT. DO C. DE ATEND. PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DRO

596 90.000,0010.302.0008.2119.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

CENTRO INTEGRADO DA SAÚDE DA MULHER

606 103.000,0010.302.0008.2154.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOL

610 23.000,0010.302.0008.2154.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOL

630 83.000,0010.302.0008.2155.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE EM SAÚDE

635 19.000,0010.302.0008.2155.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE EM SAÚDE

655 20.000,0010.302.0008.2171.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL T
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0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

658 4.400,0010.302.0008.2171.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL T

674 111.000,0010.302.0008.2203.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO SAMU 192

679 25.000,0010.302.0008.2203.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO SAMU 192

705 270.000,0010.302.0008.2215.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

709 59.400,0010.302.0008.2215.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

719 50.000,0010.302.0008.2215.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

742 4.000,0010.302.0008.2268.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

CTA/SAE CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO EM

745 880,0010.302.0008.2268.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

CTA/SAE CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO EM

3

ID: 4067-VLR21USS

DECRETO Nº 293 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2134 450.000,0010.301.0008.2204.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NAS UNIDADES DE SAUD

2145 118.000,0010.302.0008.2119.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

CENTRO INTEGRADO DA SAÚDE DA MULHER

2146 26.000,0010.302.0008.2119.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

CENTRO INTEGRADO DA SAÚDE DA MULHER

0101 09 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA

884 60.000,0004.122.0003.2033.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVO

0101 12 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA

1153 6.200,0004.122.0003.2046.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DO SETOR PR

0101 15 ADMINISTRACAO DA CONTROLADORIA

1348 1.000,0004.124.0003.2059.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES CONTROLADORIA GERAL DO M

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

05 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA01 01

4

ID: 4067-VLR21USS

DECRETO Nº 293 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

05 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA01 01

65 -3.200,0004.129.0003.2015.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DA RECEITA

66 -2.000,0004.129.0003.2015.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DA RECEITA

69 -800,0004.129.0003.2015.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DA RECEITA

06 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA01 01

139 -1.146.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

142 -11.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

595 -590.000,0010.302.0008.2119.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

CENTRO INTEGRADO DA SAÚDE DA MULHER

09 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA01 01

882 -20.000,0004.122.0003.2033.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLV

11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS01 02

5
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ID: 4067-VLR21USS

DECRETO Nº 293 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS01 02

1034 -20.000,0015.451.0002.1334.0000 MODERNIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO E REFORMA DA SEDE DA PREFEITURA MUNIC

1039 -20.000,0015.451.0009.1035.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

AÇÕES DE INFRAESTRUTURA URBANA

1051 -892.300,0015.451.0009.1101.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

12 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA01 01

1162 -6.200,0020.608.0009.1500.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

REFORMA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES FRANCISCO BORGE

15 ADMINISTRACAO DA CONTROLADORIA01 01

1349 -1.000,0004.124.0003.2059.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES CONTROLADORIA GERAL DO MU

-2.712.500,00Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE BRITO 

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado digitalmente por FRANCISCO EMANUEL 
CUNHA DE BRITO:05095164329
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=CERTIFICADO 
DIGITAL, OU=Certificado Digital PF A1, 
OU=30994184000113, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE BRITO:
05095164329
Razão: Eu sou o autor desse documento
Localização: 

FRANCISCO EMANUEL 
CUNHA DE BRITO:

05095164329

6

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETOS

ID: 4067-XYXO3BAD

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar 

por excesso de arrecadação e da outras providências.

262.500,00Suplementação (+)
0201 09 FUNDO MUNIC. DE ASSIT. SOCIAL

2147 100.000,0008.245.0007.2368.0000

4.4.90.52.00 F.R.: 6611

661

04

999 000

Classificação Funcional Programática
Natureza da Despesa

Fonte de Recurso
Código de Aplicação

2148 100.000,0008.245.0007.2368.0000

3.3.90.30.00 F.R.: 6611

661

04

999 000

Classificação Funcional Programática
Natureza da Despesa

Fonte de Recurso
Código de Aplicação

2149 62.500,0008.244.0007.2374.0000

3.3.90.32.00 F.R.: 6611

661

04

999 000

Classificação Funcional Programática
Natureza da Despesa

Fonte de Recurso
Código de Aplicação

Parnaíba, 11 de novembro de 2025

262.500,00

Fontes de Recurso

262.500,00

04661

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE BRITO

DECRETO Nº 295, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4.003

Prefeitura Municipal de Parnaíba
Rua Itaúna, 1434

06554430/0001-31 Exercício: 2025

O Prefeito Municipal de Parnaíba/PI, no uso de suas atribuições legais considerando 
as disposições de Lei nº 4.003.

Decreta: 
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$262.500,00 
distribuídos as seguintes dotações.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso 
de arrecadação de dotação orçamentária;

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
EMANUEL CUNHA DE BRITO:05095164329
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=CERTIFICADO 
DIGITAL, OU=Certificado Digital PF A1, 
OU=30994184000113, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=FRANCISCO EMANUEL CUNHA 
DE BRITO:05095164329
Razão: Eu sou o autor desse documento
Localização: 

FRANCISCO EMANUEL 
CUNHA DE BRITO:

05095164329

1

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETOS

ID: 4067-DVJFQFFR

DECRETO Nº 296 , DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro o e da outras providências.

DECRETA: 

Superávit Financeiro

0301 28 Superintendência da Limpeza Pública

2150 948.349,3715.452.0009.2044.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 7012

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

00

999 000 Não se aplica

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E ATERR

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

948.349,37Superávit Financeiro:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar 
superávit financeiro na importância de R$948.349,37 distribuídos as seguintes 
dotações:

948.349,37Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE 

BRITO PREFEITO MUNICIPAL

 O Prefeito Municipal de Parnaíba/PI, no uso de suas atribuições legais 

considerando as disposições de Lei nº 4.003.

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
EMANUEL CUNHA DE BRITO:05095164329
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=CERTIFICADO DIGITAL, 
OU=Certificado Digital PF A1, 
OU=30994184000113, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=FRANCISCO EMANUEL 
CUNHA DE BRITO:05095164329
Razão: Eu sou o autor desse documento
Localização: 

FRANCISCO 
EMANUEL CUNHA 

DE BRITO:
05095164329

1

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETOS

ID: 4067-HUZREBGD

DECRETO Nº 306 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0101 05 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA

70 350.000,0028.846.0018.0004.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

CUMPRIMENTO DE SENT. JUDICIAIS E PRECATÓRIOS

72 600.000,0028.846.0018.0007.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

PROGRAMA DE ASSISTÈNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO (PAS

74 80.000,0028.846.0018.0007.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

PROGRAMA DE ASSISTÈNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO (PAS

0101 06 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA

152 85.000,0012.361.0006.2066.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 5501

550 Transferência do Salário-Educação

01

999 002 Não se Aplica

QUOTA MUNICIPAL DO SALARIO EDUCAÇÃO

156 1.190.000,0012.361.0006.2066.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5501

550 Transferência do Salário-Educação

01

999 002 Não se Aplica

QUOTA MUNICIPAL DO SALARIO EDUCAÇÃO

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

395 200.000,0010.122.0008.2025.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$6.091.268,57 distribuídos as seguintes dotações:

6.091.268,57Suplementação ( + )

 O Prefeito Municipal de Parnaíba/PI, no uso de suas atribuições legais 

considerando as disposições de Lei nº 4.003.

1
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Acesse nosso site: https://www.parnaiba.pi.gov.br
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ID: 4067-HUZREBGD

DECRETO Nº 306 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

416 100.000,0010.122.0008.2156.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE,

487 265.000,0010.301.0008.2202.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DE SAÚD

696 10.000,0010.302.0008.2203.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO SAMU 192

733 672.568,5710.302.0008.2216.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man

02

999 000 Não se aplica

AÇÕES DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB

0101 09 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA

894 8.000,0004.122.0003.2033.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVO

895 200.000,0004.122.0003.2033.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVO

0101 12 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA

1153 700,0004.122.0003.2046.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DO SETOR PR

0201 28 Superintendência de Defesa Civil

2

ID: 4067-HUZREBGD

DECRETO Nº 306 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

Anulação

0201 28 Superintendência de Defesa Civil

2076 158.000,0015.451.0009.2193.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM, PISCINÕES, T

0201 30 Superintendência de Administração

1617 7.000,0004.122.0003.2008.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Manutenção das Ações da Superintendência de Administração

0801 30 Superintendência de Cultura

1713 1.350.000,0013.392.0013.1316.0000 ECONOMIA CRIATIVA E CULTURA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

DIVERSIDADE CULTURAL E RELIGIOSA

0201 34 Suprentendência de Esportes

1942 815.000,0027.812.0015.1555.0000 INCENTIVO AO ESPORTE E AO LAZER

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

ATENDIMENTO A EMENDAS IMPOSITIVAS NA ÁREA DO ESP

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

06 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA01 01

139 -200.000,0012.361.0006.2018.0000 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

3

ID: 4067-HUZREBGD

DECRETO Nº 306 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

391 -50.000,0010.122.0008.2025.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

494 -78.328,4510.301.0008.2202.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 6001 02

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DE SAÚDE 

596 -80.000,0010.302.0008.2119.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 6001 02

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma
999 000 Não se aplica

CENTRO INTEGRADO DA SAÚDE DA MULHER

699 -1.640,1210.302.0008.2203.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO SAMU 192 - 

701 -1.000,0010.302.0008.2203.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO SAMU 192 - 

717 -1.000,0010.302.0008.2215.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

791 -135.000,0010.303.0008.2269.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R. Grupo: 6001 02

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma
999 000 Não se aplica

COMPONENTE BÁSICO DA ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA

867 -200,0010.305.0008.2306.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

SALA DE ESTERILIZAÇÃO

4

ID: 4067-HUZREBGD

DECRETO Nº 306 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

868 -200,0010.305.0008.2306.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

SALA DE ESTERILIZAÇÃO

869 -200,0010.305.0008.2306.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

SALA DE ESTERILIZAÇÃO

2134 -100.000,0010.301.0008.2204.0000 HUMANIZAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R. Grupo: 6001 02

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NAS UNIDADES DE SAUDE 

09 FUNDO MUNIC. DE ASSIT. SOCIAL01 02

1002 -208.000,0008.245.0007.2369.0000 PROMOÇÃO SOCIAL DO SUAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 6651 04

665 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social
999 000 Não se aplica

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA C

11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS01 02

1036 -1.657.000,0015.451.0009.1035.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

AÇÕES DE INFRAESTRUTURA URBANA

1039 -75.000,0015.451.0009.1035.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

AÇÕES DE INFRAESTRUTURA URBANA

1046 -800.000,0015.451.0009.1098.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
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ID: 4067-HUZREBGD

DECRETO Nº 306 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.4033

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RUA ITAÚNA,1434

06.554.430/0001-31 Exercício: 2025

11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS01 02

1051 -1.030.000,0015.451.0009.1101.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

1055 -515.000,0015.451.0009.1103.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO DE ÁGUAS P

1061 -500.000,0015.451.0009.1199.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

ESGOTO SANITÁRIO - PAC I

1099 -500.000,0017.512.0009.1200.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 7001 05

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

DRENAGEM - PAC I

12 ADMINISTRACAO DA SECRETARIA01 01

1152 -700,0004.122.0003.2046.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DO SETOR PRIM

28 Superintendência da Limpeza Pública01 03

1579 -158.000,0015.452.0009.2044.0000 REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E ATERRO

-6.091.268,57Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE BRITO 

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado digitalmente por FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE 
BRITO:05095164329
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=CERTIFICADO DIGITAL, 
OU=Certificado Digital PF A1, OU=30994184000113, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE 
BRITO:05095164329
Razão: Eu sou o autor desse documento
Localização: 

FRANCISCO EMANUEL 
CUNHA DE BRITO:

05095164329
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA
AVISOS DE LICITAÇÃO

ID: 4067-BS4LWFY1

 
ESTADO DO PIAUÍ 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
  

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA (SEDESC) E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEDUC), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Município de Parnaíba-PI torna público que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 

MAIOR DESCONTO, cujo certame será regido pela Lei Federal n.º 14.133/21 e Decretos nº 02/2024, 03/2024 

e suas alterações posteriores. INÍCIO DE ACOLHIMENTO: 08/12/2025; DATA DE ABERTURA: 
23/12/2025 às 09:30; DATA DA DISPUTA:  23/12/2025 às 10:00. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. RETIRADA DO EDITAL – No site www.tce.pi.gov.br, e 

obrigatoriamente no site www.bnc.org.br, tendo em vista necessidade de acompanhamento eletrônico e 

imediato de informações complementares, tais como resposta esclarecimentos, impugnações, alterações de 

datas entre outras.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: Rua Itaúna, n° 1434, Bairro Pindorama, 

Parnaíba/PI, CEP: 64215-115, sala de Licitações, setor de Pregão. Horário de atendimento: segunda à 

sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. Telefone: (86) 2221-0050 ramal 252 E-MAIL: 

pregao@parnaiba.pi.gov.br LOCAL: - www.bnc.org.br  

 

Parnaíba (PI), 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 
Naiana Cerqueira de Carvalho Ferreira 

Agente de Contratação- Pregoeira 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETOS

ID: 4067-YUHORXPG

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
é ] CAMARA MUNICIPAL 

. Éª PARNAÍBA - PIAUÍ 
mo 0m ) CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO N° 799/2025. 

Dispõe sobre a concessao de Titulo Honorifico de Cidadania 

Parnaibana ao Senhor YURI DIAS MACEDO CAMPELO, 
pelos seus relevantes servicos prestados ao Municipio de 
Parnaiba e ao seu povo, na forma que especifica. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA, ESTADO DO PIAUI. 

Fago saber que o Plenario da Camara Municipal de Parnaiba aprovou e, eu, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadania Parnaibana ao Senhor YURI 
DIAS MACEDO CAMPELO, nos termos previstos no art. 20, inciso XVIII, da Lei 

Organica Municipal, combinado com os arts. 30, inciso V, alinea “e”, e 137 do 
Regimento Interno da Camara Municipal de Parnaiba. 

Paragrafo único. A honraria que trata o caput deste artigo se justifica em razão de 
relevantes servigos prestados, pelo homenageado, ao Municipio de Parnaiba e ao seu 

povo, tendo sido devidamente aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Art. 2° A Mesa Diretora da Céamara Municipal de Parnaiba fica autorizada a 

providenciar a entrega do Titulo Honorifico de Cidadania Parnaibana ao 
homenageado, em Sessão Solene, previamente marcada e convocada para este fim. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagZo. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara Municipal de Parpaiba(Pl), em 03 de dezembro de 2025. 

Vereador DANI 'ACKSON ARAUJO DE SOUZA 
Presidente da Camara Municipal 

Autoria: Vereador Ronaldo da Silva Prado 

. Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
mm Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaíba — Pl
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e MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
= CÂMARA MUNICIPAL 

: PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO N° 800/2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo 
Municipal “Vereador Alcenor Candeira” ao 
Sr. YURI DIAS MACEDO CAMPELO, e da 
outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA, ESTADO 
DO PIAUL 

Fago saber que o Plenario da Camara Municipal de Parnaiba 
aprovou e, eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha do Meérito Legislativo Municipal 
“Vereador Alcenor Candeira” ao Sr. YURI DIAS MACEDO CAMPELO, em 

reconhecimento aos relevantes servigos prestados ao Municipio de Parnaiba e 
a população parnaibana. 

Art. 2° A entrega da Medalha, de que trata este Decreto Legislativo, sera 
feita em data a ser combinada com o homenageado, em Sessao Solene da 

Camara Municipal. 

Art.3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicagéo, revogadas as disposigdes em contrario. 

Camara Municipal d ibg(Pl), em 03 de dezembro de 2025. 

Presidente da Capiara Municipal 

Autoria: Vereador Ronaldo da Silva Prado 

Praça da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — P| |
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MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 801/2025. 

Dispõe sobre a concessão de Título Honorífico de Cidadania 

Parnaibana ao Excelentíssimo Senhor HUMBERTO 

EUSTÁQUIO SOARES MARTINS — Ministro do Superior 

Tribunal de Justica, pelos seus relevantes serviços 

prestados ao Municipio de Parnaiba e ao seu povo, na forma 

que especifica. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA, ESTADO DO PIAUI. 

Fago saber que o Plenario da Camara Municipal de Parnaiba aprovou e, eu, 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadania Parnaibana ao Excelentissimo 

Senhor HUMBERTO EUSTAQUIO SOARES MARTINS - Ministro do Superior 

Tribunal de Justica, nos termos previstos no art. 20, inciso XVIII, da Lei Orgéanica 

Municipal, combinado com os arts. 30, inciso V, alinea “e”, e 137 do Regimento Interno 

da Camara Municipal de Parnaiba. 

Paragrafo único. A honraria que trata o caput deste artigo se justifica em razão de 

relevantes servigos prestados, pelo homenageado, ao Municipio de Parnaiba e ao seu 

povo, tendo sido devidamente aprovada pelo Plenario desta Casa Legislativa. 

Art. 2° A Mesa Diretora da Camara Municipal de Parnaiba fica autorizada a 

providenciar a entrega do Titulo Honorifico de Cidadania Parnaibana ao 

homenageado, em Sess&o Solene, previamente marcada e convocada para este fim. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Art. 4° Revogam-se as disposi¢ées em contrario. 

Camara Municipal iba(Pl), em 03 de dezembro de 2025. 

Presidente da Cadmara Municipal 

Autoria: Vereador Francisco José de Oliveira Pereira 

Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 

Fones: (86) 3321-1512 — Quvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — P!
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—— MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
— CÂMARA MUNICIPAL 
EA PARNAÍBA - PIAUÍ 

CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 802/2025. 

Dispõe sobre a concessão de Título Honorífico de Cidadania 

Parnaibana ao Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO CARLOS 
FERREIRA — Ministro do Superior Tribunal de Justiça, pelos 
seus relevantes serviços prestados ao Município de 
Parnaíba e ao seu povo, na forma que especifica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA, ESTADO DO PIAUÍ. 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Parnaíba aprovou e, eu, 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadania Parnaibana ao Excelentissimo 
Senhor ANTONIO CARLOS FERREIRA — Ministro do Superior Tribunal de Justica, 
nos termos previstos no art. 20, inciso XVIII, da Lei Orgénica Municipal, combinado 

com os arts. 30, inciso V, alinea “e”, e 137 do Regimento Interno da Camara Municipal 

de Parnaiba. 

Paragrafo unico. A honraria que trata o caput deste artigo se justifica em razão de 
relevantes servigos prestados, pelo homenageado, ao Municipio de Parnaiba e ao seu 
povo, tendo sido devidamente aprovada pelo Plenério desta Casa Legislativa. 

Art. 2° A Mesa Diretora da Camara Municipal de Parnaiba fica autorizada a 
providenciar a entrega do Titulo Honorifico de Cidadania Parnaibana ao 
homenageado, em Sessão Solene, previamente marcada e convocada para este fim. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicag&o. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrério. 

Camara Municipal de Parnaiba(Pl), em 03 de dezembro de 2025. 

Vereador DANI 'ACKSON ARAUJO DE SOUZA 
Presidente da Câmará Municipal 

Autoria: Vereador Francisco José de Oliveira Pereira 

Praga da Graça, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
P Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — P| 
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o MUNICIPIO DE PARNAIBA 
[ | CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 803/2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo 

Municipal “Vereador Alcenor Candeira” ao 
Engenheiro Eletricista Dr. LEÔNIDAS DOS 

SANTOS MELO, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA, ESTADO 
DO PIAUL 

Faço saber que o Plenario da Cédmara Municipal de Parnaiba 
aprovou e, eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo Municipal 
“Vereador Alcenor Candeira” ao Engenheiro Eletricista Dr. LEONIDAS DOS 
SANTOS MELO, em reconhecimento aos relevantes servigos prestados ao 
Municipio de Parnaiba e & populagéo parnaibana. 

Art. 2° A entrega da Medalha, de que trata este Decreto Legislativo, sera 
feita em data a ser combinada com o homenageado, em Sessão Solene da 
Camara Municipal. 

Art.3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicagéo, revogadas as disposigdes em contrario. 

Céamara Municipal , em 03 de dezembro de 2025. 

Vereador D. JACKSON ARAÚJO DE SOUZA 
Presidente da Câmara 

Autoria: Vereador Renato Bittencourt dos Santos 

Praga da Graca, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — Pl
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MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
[ 58 CAMARA MUNICIPAL 
Ry PARNAIBA - PIAUÍ 
= m CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO N° 804/2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo 
Municipal “Vereador Alcenor Candeira” aos 
FEIRANTES DO MERCADO DA QUARENTA 

NO BAIRRO MENDONCA CLARK, e dá 

outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA, ESTADO DO PIAUL. 

Fago saber que o Plenario da Camara Municipal de Parnaiba aprovou e, eu, promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo Municipal “Vereador Alcenor Candeira” 
aos FEIRANTES DO MERCADO DA QUARENTA NO BAIRRO MENDONCA CLARK, abaixo 
relacionados, em reconhecimento aos relevantes servigos prestados ha mais de 25 anos no Municipio 

de Pamaiba e à populagéo parnaibana. 

01. Francisco da Conceição Nascimento (SAPOTI) 

02. Francisco de Paulo Silva Lima (CHICO DA LUIZINHA) 

03. Francisco Ferreira de Brito (ISCURIM) 

04. Maria do Socorro Silva Félix (DIGA MEU BEM) 

05. Francisco Medeiros (MAJOR) 

06. Marcos Anténio dos Santos Carvalho 

07. Antdnio Lima Cunha (IMACULADO) 

08. Francisca Maria dos Santos Nascimento 

09. Edileusa da Silva Costa (MARIA DO CAMARAO) 

Art. 2° A entrega da Medalha, de que trata este Dacreto Legislativo, será feita em data a ser 
combinada com o homenageado, em Sessão Solene da Camara Municipal. 

Art.3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicago, revogadas as 

disposições em contrério. 

Câmara Municipal de Parnaí m 03 de dezembro de 2025. 

Autoria: Vereador Renato Bittencourt dos Santos 
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— MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
= CÂMARA MUNICIPAL 

: Em PARNAÍBA - PIAUÍ 
e CNPJ. 14.396.234/0001-04 

PORTARIA Nº 356/2025. 

Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

ocupante de cargo de provimento em 
comissão na estrutura administrativa da 
Câmara Municipal de Parnaíba. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

o Regimento Interno da Câmara Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, Ana Lúcia Cardoso Braga Silva, portadora do CPF Nº 

890.*** ***.00, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 

Operacional, na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Parnaíba, a partir 

desta data. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Camara Municipal de Parnaiba-Pl, em 03 de dezembro de 2025. 

Vereador Daniel Jackson Aratijo de Souza 
Presidente da Camara/Municipal 

Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321 1512 - Ouvldona (BB) 3322-9465 - Parnaíba — Pl 
e-mail: camarap vw.parnaíba .pi.lea.br 
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Equipe de Governo

Prefeito
Francisco Emanuel Cunha de Brito

Vice-Prefeito
Darllan de Almeida Vieira Barros

Secretários(as)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Edrivandro Gomes Barros

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Eliaquim Sousa Nunes

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Francisco Eudes Fontenele Aragão

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
Oscar Machado da Cunha Filho

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
(SEDESC)

Analia Priscilla Lima da Silva

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CHEFIA DE GABINETE (Interino)
Edrivandro Gomes Barros

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
Zulmira do Espírito Santo Correia

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Danilo de Andrade Rêgo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA)
Thiago Judah Sampaio Carneiro

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO (Interino)

Edrivandro Gomes Barros

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO SETOR PRIMÁRIO E ABASTECIMENTO (SESPA)
Deise Aragão Mattei

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E DA ARTICULAÇÃO
COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA

Ruben Sousa Ferreira

OUVIDORA-GERAL DO MUNICÍPIO
Conceição de Maria de Castro Rodrigues Rêgo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Gustavo Costa de Lima e Silva

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Iranildo Junio Camapum Brandão

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
José Marques de Sousa Júnior

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON)

Rafael Costa Lima

GESTOR DA CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
(CLCA)

Pedro de Aguiar Pires

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL
Felipe da Silva Sousa

DIRETORA GERAL DA ESCOLA PARNAIBANA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Natania da Silva Vasconcelos Barros

PROCURADOR DA FAZENDA
Alisson Augusto de Meireles Carvalho

SECRETÁRIA IMEDIATA DO PREFEITO
Cristiane Pereira Cunha Calixto

Superintendências
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO

Valéria Souza

SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO
Márcio Renan Brito Fernandes

SUPERINTENDENTE DE TURISMO
Valdecir Galvão

SUPERINTENDENTE DE CULTURA
Gabriel Araújo Rodrigues

Órgãos Autárquicos e Empresas Públicas
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (IPMP)

Jeanne Pereira Cunha

PRESIDENTE DA AGÊNCIA PARNAIBANA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS (ASERPA)
Francisco das Chagas Silva de Oliveira

PRESIDENTE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS (EMPA) (Interina)
Deise Aragão Mattei

ÓRGÃO DE IMPRENSA
Software: DOMe

EDITORES E PROGRAMADORES
Fábio Silva de Sousa - Luiz Lins Monteiro Junior - Lucas Lima Souza

DOM - Caderno Único - Ano XXVII - Nº 4067
Iniciado: 05/12/2025 23:18:10
Disponibilizado: 06/12/2025 00:07:58
Acesse nosso site: https://www.parnaiba.pi.gov.br


		2025-12-06T00:17:30-0300




